
P O R T A R I A   nº  1.416/2017 

 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o requerimento protocolizado sob nº 1826, de 

30/05/2017, firmado pelos membros da Comissão de Sindicância 

Administrativa, nomeada pela Portaria nº 1.413/2017, para 

apurar responsabilidade da servidora Nadia Karyna Matheus, ao 

prestar atendimento ao paciente Helio Dinaldo Candido, 

 

 

 

 

                   R E S O L V E 

 

 

 

Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 

Comissão de Sindicância Administrativa, nomeada pela Portaria nº 1.413/2017, apresentar relatório 

final em relação a representação formulada pela Sra. Maria José Cândido, face a servidora pública 

Nadia Karyna Matheus, ao prestar atendimento ao paciente Helio dinaldo Cândido. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 31 de maio de 2017. 

 

 

 

                                       Lino Martins 

                                   Prefeito Municipal 


